
 
 

                 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

    

DECRETO Nº 3.919/2022 

 

SÚMULA: Altera e aprova a 

denominação do COMITÊ 

MUNICIPAL DO PROGRAMA 

FAMÍLIA PARANAENSE, para 

COMITÊ MUNICIPAL DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE 

PARANÁ, bem como altera e nomeia 

novos membros. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei Estadual nº 20.548 de 27 de 

abril de 2021 e Ata nº 01/2022 de 20 de janeiro de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

ARTIGO 1º - Altera a denominação do COMITÊ MUNICIPAL DO PROGRAMA 

FAMÍLIA PARANAENSE, para COMITÊ MUNICIPAL DO PROGRAMA NOSSA 

GENTE PARANÁ, conforme Lei Estadual nº 20.548 de 27 de abril de 2021, e Ata nº 

01/2022 de 20 de janeiro de 2022. 

 

ARTIGO 2º - Altera e nomeia os representantes para comporem o novo COMITÊ 

MUNICIPAL DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ, sendo este do Governo do 

Estado do Paraná, através da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social – 

SEDS: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social.......... Daniela S. Strapazzon Priamo 

CPF nº 041.018.089-02 

Secretaria Municipal de Saúde............................ Camila Regina Rodrigues 

CPF nº 052.113.579-65 

Secretaria Municipal de Educação...................... Josiane M. de Sá S. dos Santos 

CPF nº 015.185.589-76 



 
 

                 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Sec. Mun. de Agric. e des. Rural Sustentável....... Julia Morais Paim 

CPF nº 000.892.999-71 

Departamento de Assistência ao Trabalhador...... Rozane M. Ortiña Scopel 

CPF nº 004.481.019-98 

Departamento de Esportes.................................. Cesar Marcelo dos Santos 

CPF nº 717.582.599-49 

EMATER............................................................. Mirna Dorli Kopper Raffaely 

CPF nº 554.917.589-49 

Representante do Programa do Leite................... Marli Backes dos Santos 

CPF nº 546.161.589-91 

 

 

ARTIGO 2º - O COMITÊ MUNICIPAL DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ, 

composto por profissionais de atuação municipal, é responsável por mapear e 

articular ações com a rede de atendimentos do Município e gerenciar a execução do 

programa. 

 

ARTIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

3.732/2021 de 19 de fevereiro de 2021. Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2022 

 

PUBLIQUE-SE 

 

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 

Prefeito Municipal 


